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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

“BERÇO DO ESTADO”

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



DECRETO Nº 028/2017, DE 21 DE MARÇO DE 2017.

“CONVOCA A 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA MULHER DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila Bela da Ss Trindade – MT, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e considerando o interesse público e a necessidade da Administração.

Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Saúde da Mulher, a se realizar no dia 24/03/2017 (18:00 horas – Abertura) e dia 25/03/2017 (inicio as 08:00 horas) nas dependências da Câmara Municipal deste município, com o tema central:  “Saúde da Mulher: Desafios para Integralidade com Equidade”

.
Art. 2º A 2ª Conferência Municipal de Saúde da Mulher será Coordenada pela Presidente do Conselho Municipal de Saúde e presidida pela Secretária Municipal de Saúde.
 Art. 3º O Regimento e a Comissão organizadora da 1ª Conferência Municipal de Saúde da Mulher serão aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde e homologados mediante Decreto da Secretária Municipal de Saúde.
 Art. 5º As despesas com a organização e realização da 1ª Conferência Municipal de Saúde da Mulher correrão por conta de recursos orçamentários consignados na Secretária Municipal de Saúde.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE E UM DIAS do mês de MARÇO DO ANO DE dois mil E DEZESSETE. 
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